
CJtefGútuta GJl1unic:Lpa( de Jllssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI RI ;aJ�. DE 2 DE FEVEREIRO DE l .956. 

Concede isenção de lmitta 

O PREF&ITt:> DO MUNICÍPIO DE A88I8t 

Paço an.b&Jr que a Câmara Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte leis 
Artigo li - Pica eoncsed:lda isellÇão de multa aos contribuintes deve

dores• re:Lac:lonadoa em. Divida. Ativa. que liquidarem seus 
débitos 11oe mezea de Janeiro e fevereiro de 1.956. 

, ,  
Artigo 21 - Esta lei en1l;rara em vigor na data de sua publicação. re-

Togadaa •ta cilspos!çõea em contrário. 

Prere1tura 111unic1p1 i de Aasz• tevere1ro de i.956. 
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T !beiro 

Publicada ni� Diretoria Administratiga da Pret'eitura. 

em 2 de .fevereiro de l .��56. / 
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,,,_," B'úclydea JfÓblle 

,.__. Diretor Administrativo 


